
TERMO DE REFERENCIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5970/2026 

1. OBJETO 

1.1. Aquisição de Material de Consumo, sendo, Concreto Betuminoso Usinado Quente 
(CBUQ) e Rejeito de Massa Asfáltica, destinado a Conservação das Vias Urbanas do Município de 
Itapaci – GO. 

2. DESCRIÇÃO DOS ITENS E ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

3. JUSTIFICATIVA 

3.1. A presente aquisição de materiais destinados à execução de serviços de tapa-buracos nas 
vias públicas do município justifica-se pela necessidade imediata de manutenção e conservação da 

ITEM PRODUTO ESPECIFICAÇÃO UND QUANT. 
V. 
MEDIO 
UNT 

V. MEDIO 
TOTAL 

1 

CONCRETO 
BETUMINOSO 
USINADO  
QUENTE  
(CBUQ) 

composto por agregados 
minerais graduados, ligante 
asfáltico do tipo CAP, e 
material de enchimento 
(fíler), produzidos em usina 
apropriada, em 
conformidade com as 
normas técnicas vigentes 
do DNIT e ABNT. 

TN 1.500 R$681,67 R$ 1.022.500,00 

2 

REJEITO DE 

MASSA 

ASFALTICA 

proveniente de sobras ou 

material fresado de 

pavimentação asfáltica, 

isento de materiais 

orgânicos, solo, entulho ou 

quaisquer impurezas que 

comprometam sua 

qualidade e 

desempenho.NBR 14594, 

NBR 14491 E NBR 6570. 

TN 600 R$ 110,59 R$ 66.356,00 



malha viária urbana, visando garantir melhores condições de trafegabilidade, segurança viária e 
conforto aos usuários. 

3.2. O surgimento recorrente de buracos no pavimento asfáltico decorre do desgaste natural 
das vias, intensificado pela ação do tráfego, das intempéries e do período chuvoso, ocasionando riscos 
à segurança de motoristas, motociclistas e pedestres, além de prejuízos ao patrimônio público e 
privado. 

3.3. A compra dos referidos itens possibilitará a execução contínua e ágil dos serviços de 
reparo pontual, permitindo a correção rápida das patologias existentes, prevenindo a evolução dos 
danos estruturais do pavimento e reduzindo custos futuros com intervenções de maior porte. 

3.4. Dessa forma, a aquisição mostra-se necessária e vantajosa para o interesse público, 
contribuindo para a melhoria da mobilidade urbana, a preservação da infraestrutura viária municipal e 
a promoção da segurança e bem-estar da população 

4. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Deverá ser considerada juntamente com o que se estipula neste documento, toda 
legislação própria das categorias objeto desta contratação, inclusive a Lei Federal n° 14.133/21, com 
referencia nos Estudos Tecnicos Preliminares correspondentes sendo que o material esta previsto na 
necessidade de contratação previsto no PCA.  

4.2. A contratação visa dar continuidade e considerando que há presença de buracos em 
algumas vias de trafego na sede do município, como também é necessário o recapeamento de várias 
avenidas do Município, a fim de evitar possíveis acidentes com riscos de danos materiais e humanos.  

4.3. A compra de massa asfáltica está entre os itens de extrema importância, para que 
serviços essenciais como manutenção de pavimentação de vias seja efetuado.  

4.4. objeto em questão oferece ao município condições de trabalhar com os serviços de 
conservação, aplicação asfáltica e reparos asfáltico, desta forma as operações de reparos com caráter 
emergencial poderão ser atendidas no menor lapso temporal possível. 

4.5. Desta forma, a aquisição que se pleiteia, é de extremo interesse público, pois a 
execução/manutenção e conservação de todos arruamentos da cidade, consistentes de pavimento 
asfáltico, devido ao estado precário de conservação, bem como, e ainda a utilização nas operações de 
tapa buraco nas vias do município, a fim de propiciar melhores condições de vida para a população 
local.  

4.6. A quantidade estimada baseia-se na média de consumo do ano anterior e o planejamento 
para os próximos doze meses, a fim de executar serviço de recuperação de pavimento asfáltico de vias 
urbanas (tapa buraco). 



5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

5.1. O objeto demandado possui contratação similares feitas por outros orgão e entidade 
públicas. 

5.2. O Sistema de Registro de Preços classifica- se como uma alternativa viavel e bem 
conhecida entre empresas do ramo de atividade. 

5.3.  Em razao da baixa complexidade do objeto demandado nao será nessessario a 
realização de audiencia e/ou consulta pública, junto ao mercado para doleta de contrubuiç~es. 

5.4.  Não se aplica a hipotese de locação dos bens demandados; 

5.5.  Diante das necessidades apontadas nesse esturo, o atendeimento à solução exige 
contratação de empresa especializada cujo o ramos de atividade seja compativem com o objeto 
pretendido; 

5.6.  Foram analisadas contratações similares feitas por outros orgãos e entiades, por meio 
de consulta a outros editais, com o objetivo de identificar a existencia de novas metodologias, 
tecnologia ou inovações que merlho atendessem ás nessecidades da administração. Assim , não se 
observou maiores variações quanto a execução do objeto que se refere a responsabilidade da empresa 
a qual sise pretende contratar; 

5.7. Por fim a administração Publica Municipal optou pela abertura de Pregão Eletrônico. 
Pois amplia sgnificativamente o número de potenciais concorrentes, e consequentemente, favorece a 
obtenção de proposta mais competitivas e condições mais vantajosas. 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

6.1. Todos os produtos deverão ser entregues sem onus para o Municipio no horário de 07h 
às 16h na secretaria de Infraestrutura, Transportes e Obras Públicas na Rua Presidente Nilo Peçanha, 
s/n, Jardim Presidente, Itapaci Go. 

6.2. Os objetos deste contratação deverão atender às especificações técnicas exigidas pela 
Agência Nacional do Petróleo – ANP, conforme legislação em vigor. 

6.3. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, fiscais, comerciais, 
taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam 
ou venham a incidir na execução do contrato. 

6.4. A contratada deverá utilizar mão de obra especializada em cumprimento às normas 
técnicas que regem o mercado de fornecimento dos itens, fornecendo a seus empregados todos os 
Equipamentos de Proteção Individual – EPI, exigidos pela Secretaria de Segurança e Medicina do 
Trabalho – SSMT do MTE, bem como cumprir todas as normas sobre medicina e segurança do 



trabalho. 

6.5. A contratada deverá fornecer, sempre que solicitado pela prefeitura, os testes e ensaios 
com corpos de prova em laboratório que comprove a quantidade e característica física do produto, de 
acordo com as normas técnicas e especificações da ABNT. 

6.6. O fornecedor declara antecipadamente aceitar todos métodos e processos de inspeção, 
verificação e controle adotados pela Administração, obrigando-se a fornecer os dados, elementos, 
explicações, esclarecimentos e comunicações de que este necessitar e que forem julgados necessários 
ao desempenho das atividades. 

6.7. Compete ao fornecedor fazer um minucioso exame de especificação do material de modo 
a permitir, a tempo e por escrito, apresentar à fiscalização todas as divergências ou dúvidas que por 
ventura sejam encontradas para o devido esclarecimento, que impeçam o bom desenvolvimento do 
contrato. 

6.8. No preço deverão estar incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

7.1. O contrato ou instrumento equivalente deverá ser executado fielmente pelas partes, le 
acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte esponderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

7.2.  Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do serviço, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simpies apostila. 

7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim. 

7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

7.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial de apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá, dentre outros, informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias de execução, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis. 



Preposto 

7.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, devendo mantê-lo r local da 
obra ou serviço durante todo o período em que se desenvolver a execução c objeto. 

7.7. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou manutenção do 
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para exercício da atividade. 

7.8. Fiscalização 

7.8.1. Será designado representante para acompanhar e fiscalizar a execução do serviço, 
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que 
for necessário à regularização de falhas/defeitos observados sedo Srº ADEMIR SEVERINO 
OLIVEIRA. 

7.8.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade 
da Administração ou de                        seus agentes e prepostos. 

7.8.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do serviço, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas 
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 
cabíveis. 

8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

8.1. A estimativa dos valores unitários da contratação, foi baseada com base na pesquisa de 
preço realizada pelo departamento de compras do Municipio, conforme mapa de apuração de preços 
em anexo 

8.2. O custo estimado da contratação é de R$ 1.088.856,00( um milhao oitenta e oito mil 
oitocentos e cinquenta e seis reais). 

8.3. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua 
alocação entre contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do 
Contrato. 

8.4. Para realizar a estimativa do valor da contratação, foram seguidas as orientações da Instru 
Normativa n° 65, de 07 de julho de 2021, que dispõe sobre os procedimentos administrativ básicos 
para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e serviços em geral. 

8.5. Ainda de acordo com o art. 3º, inciso II, dessa IN, segue em anexo mapa de apuração de 



pre com as informações mínimas necessárias sobre a Pesquisa de Preços que integra esse Processo. 

8.6. Assim, buscou-se, dentro do conhecimento do material a ser adquirido/ estabelecer um 
preço de referência condizente com o praticado no mercado. 

8.7. O valor estimado pode variar na fase de disputa no pregão e possíveis alterações nos 
preços. 

9. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

9.1.  A Seleção do Fornecedor se dará por licitação na modalidade Pregão Eletronico, nos 
termos da Lei 14.133/2021. 

9.2.  O Critério para seleção do fonecedor é o de menor preço por item na  fase da proposta e 
na fase de Habilitação serão analisados a Habilitação Juridica, Fiscal, Social, Trabalhista, Econômica 
da  empresa participante. 

9.3. Da Subcontratação 

9.3.1. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 
autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIO. 

10.1. Os Recursos orçamentarios necessarios à execuçao do objeto ocorrerão por conta das 
dotações orçamentarias proprias ja consignadas no orçamento virgente, suplementadas se necessario. 

FICHA......................... 000290 
ÓRGÃO........................ 000003 - MUNICIPIO DE ITAPACI 
UNIDADE..................... 000009 - SEC MUN INFRA TRANSP, OBRAS PUBLICAS SERV URBANOS 
PROGRAMA................: 000023 - PROGRAMA DE MELHORAMENTO DO TRANSPORTE 
PROJETO/ATIVIDADE: 2.075 - SEC. MUN. DE INFRA ESTR TRANSP E OBRAS P 
ELEMENTO.................: 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI 
SUBELEMENTO  16 - MANUTENCAO E CONSERVACAO  DE BENS IMOVEI 
FONTE DE RECURSO: 1.00.000 - Recursos Não vinculados de Impostos,1.000.000,00 

11. PRAZO DE VIGENCIA  

11.1. A vigência da contratação será de 12 (doze) meses a contar da assinatura do instrumento 
contratual, o, adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentário, podendo ser prorrogada nos 
termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

12. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DO PAGAMENTO 

12.1. Os pagamentos devidos serão conforme ordem de compras dos materiais, ou seja, de 
modo  parcelado. 



12.2. O pagamento será realizado mediante emissão de nota fiscal, em até 30 (trinta) dias, 
contados da data do aceite do documento fiscal que será emitida após a entrega do material.; 

12.3. A CONTRATADA deverá apresentar a Nota Fiscal com descrição do objeto e 
quantidade discriminada e acompanhada da ordem de compras dos mesmos juntamente com as 
certidões de regularidade fiscal perante o FGTS e CND de Tributos Federais, Estaduais, Trabalhista e 
Municipal da Sede. 

12.3.1. As Notas Fiscais deverão ser emitidas contendo: 

a) Data de emissão; 

b) Estar endereçada aos respectivos fundos; 

c) Valor unitário; 

d) Valor total; 

e) IR, ISSQN, INSS detalhado conforme previsto em lei quando for o caso;    

f) A especificação dos serviços entregues; 

g) dados da conta para depósito ou pix. 

12.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 
ônus para a Contratante. 

12.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

12.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração poderá 
realizar consulta ao SICAF e ou TCM-GO, para identificar possível suspensão temporária de 
participação em licitação, no âmbito do órgão entidade, proibição de contratar com o                                         
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da 
Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

12.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 



12.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a 
ampla defesa. 

12.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela não execução do serviço, caso a contratada não regularize sua situação junto ao 
SICAF e ou TCM - GO. 

12.10. Será interrompido o fornecimento em execução com a contratada inadimplente no 
SICAF e ou TCM - GO, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse 
público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 
contratante. 

12.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

12.12. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos   e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei Complementar. 

12.13. A nota fiscal a ser apresentada deve ser no formato eletrônica e deve conter 
todas as retenções previstas na legislação federal, estadual e municipal, a saber IRPJ, INSS, 
ISSQN e outros. Cabe ressaltar a aplicação do decreto municipal nº 2366 que recepciona a 
interpretação conforme a Constituição Federal do art. 64 da lei federal n° 9.430, de 27 de 
dezembro de 1996, do art. 15 da lei federal n° 9.249, de 26 de dezembro de 1995, e também da 
instrução normativa da receita federal do brasil n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, para fins de 
IRRF nas contratações de bens e na prestação de serviços realizadas pelo Município de Itapaci - 
GO e da outras providências. 

13. ENTREGA DOS MATERIAIS E RECEBIMENTO 

13.1. Os materiais serão requisitados pelo departamento de compras juntamente com a área 
requisitante de forma parcelada, de acordo com as necessidades da CONTRATANTE e deverão ser 
entregues na  sede da Secretaria de Infra-Estrutura Urbana, Transporte e Obras Publicas localizada na 
rua Presidente Nilo Peçanha, s/n, setor Jardim Presidente, de segunda a sexta feira das 07h às 16h, no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias uteis, contados a partir do recebimento da ordem de compras, nos 
quantitativos necessários, a contar assim que a mesma receber a ordem de compras, que poderá ser via 
e-mail, telefone, ou presencialmente, não podendo ocorrer atrasos ou falta do item, salvo por motivo 
justo e devidamente justificado em documento oficial e aceito pelo órgão solicitante. 

13.2. Observar rigorosamente as características especificadas. 



13.3. A contratada deverá entregar os produtos requisitados de 07h às 17h na secretaria de 
Infraestrutura, Transportes e Obras Públicas na Rua Presidente Nilo Peçanha, s/n, Jardim Presidente, 
Itapaci Go, a quem caberá à conferência do material averiguando danos e qualidade dos produtos 
adquiridos. 

13.4. A contratada arcará com logística do transporte, descarregamento, tributos, fretes, 
seguros, encargos sociais e quaisquer outras despesas que incidam ou venham incidir no preço 
proposto. 

13.5. A contratada não poderá alterar a quantidade, o tipo e valor do preço unitário dos 
produtos ou fazer entrega parcial das quantidades constantes do documento de solicitação, sob pena de 
aplicação das sanções previstas no termo de contrato. 

13.6. Constatado qualquer irregularidade, quanto à qualidade, quantidade, peso, no ato da 
entrega, as mercadorias serão recusadas, devendo as mesmas ser repostas no prazo de 48 horas. 

13.7. A Fiscalização e aceitação do objeto será do fiscal do órgão responsável pelos atos de 
controle e administração do contrato decorrente do processo de licitação, através do servidor da 
Unidade  Administrativa em questão, mediante indicação da Secretaria. Sendo que os materiais serão 
recebidos depois de conferidas às especificações, quantidades e prazo de validade dos mesmos; 

13.8. Não serão aceitos materiais cujos preços unitários excedam o valor médio encontrado 
no mercado.  

13.9. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto adjudicado; 

13.10. Os produtos serão recebidos da seguinte forma: 

a) Provisoriamente: para efeito de posterior verificação da conformidade dos produtos com 
as respectivas especificações, validade quando for o caso, e aferição da qualidade e quantidade. 

b) Definitivamente: após a aferição da qualidade, quantidade e consequente aceitação. 

14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

14.1.  Fornecer os objetos propostos em estrita conformidade com as especificações 
constantes do Item 1; 

14.2. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto adjudicado; 

14.3. Dar plena e fiel execução ao contrato, respeitadas todas as cláusulas e condições 
estabelecidas;  

14.4. Executar o objeto e os serviços especificados com observância ao Termo de Referência, 
da boa técnica e das disposições legais e normativas pertinentes;  



14.5. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e 
qualquer assunto de interesse do CONTRATANTE, ou de terceiros de que tomar conhecimento em 
razão da execução do objeto deste contrato;  

14.6. Prestar, sempre que necessários todos os esclarecimentos solicitados pela Contratante, 
bem como atender, prontamente, às reclamações/observações/críticas/sugestões que, porventura, lhes 
forem apresentadas, relacionadas com a execução do presente Contrato; e) cuidar para que os 
profissionais envolvidos na execução do objeto deste contrato sejam devidamente preparados e 
orientados para o exercício de sua função, devendo observar os princípios éticos, a urbanidade e 
educação no tratamento dispensado aos membros, servidores efetivos, comissionados, servidores à 
disposição, estagiários e menores aprendizes do CONTRATANTE;  

14.7. Durante a vigência, a Contratada deverá atender prontamente às requisições e 
especificações deste TERMO DE REFERÊNCIA, a partir da solicitação através de ordem de 
compra/requisição do Setor solicitante. 

14.8. Responsabilizar-se por qualquer acidente de trabalho no fornecimento dos bens ou na 
execução dos serviços;  

14.9. Reportar-se ao gestor do contrato para que seja efetivado o controle das atividades 
realizadas; 

14.10.  Emitir nota fiscal correspondente ao valor definido na ordem de compra;  

14.11. Assumir o objeto deste contrato, não o transferindo, sob nenhum pretexto, para 
terceiros; 

14.12. Reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução;  

14.13. Entregar produtos de qualidade, conforme descritos, nota de empenho, não sendo 
aceito em nenhuma hipótese, outro diverso daquele, devendo substituir quaisquer produtos que não 
estejam dentro do padrão de qualidade, e bom estado de conservação, que apresentem defeitos ou não 
estejam em conformidade com as especificações na nota de empenho. 

14.14. A Contratada deverá manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nesta licitação;  

14.15. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo dessa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;  

14.16. Garantir a segurança e idoneidade das avaliações; 



14.17. Aceitar nas mesmas condições contratuais acréscimos ou supressões nos termos do 
artigo 65, § 1°, da Lei n° 14.133/2021;  

14.18. Considerar que a ação de fiscalização do CONTRATANTE não exonera a 
CONTRATADA de suas responsabilidades contratuais;  

15. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

15.1. Observar fielmente os prazos e condições de pagamento. 

15.2. Disponibilizar os meios necessários à entrega dos produtos; 

15.3. Exercer ampla, irrestrita e permanente fiscalização e acompanhamento de todas as fases 
de execução das obrigações e do desempenho da CONTRATADA; 

15.4. Intermediar a comunicação entre a CONTRATADA e as unidades da Contratante onde 
serão fornecidos os bens ou executados os serviços, objeto deste contrato;  

15.5. Notificar a CONTRATADA, por escrito, das eventuais irregularidades no fornecimento 
dos bens ou na prestação dos serviços, fixando prazo para as devidas correções;  

15.6. Prestar todas as informações necessárias ao desenvolvimento do cumprimento do 
contrato, quando solicitadas pela CONTRATADA. 

15.7. Suspender a execução de quaisquer fornecimentos de bens ou execução trabalhos por 
estarem em desacordo com o especificado ou por outro motivo que caracterize a necessidade de tal 
medida;  

15.8. Emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do contrato, 
em especial à aplicação de sanções e alterações do contrato;  

15.9. Supervisionar a execução dos bens fornecidos ou serviços prestados pela 
CONTRATADA;  

15.10. Comprovar e relatar, por escrito, as eventuais irregularidades na prestação dos 
serviços;  

15.11. Acompanhar o fornecimento dos bens ou a execução os serviços prestados pela 
CONTRATADA;  

15.12. Determinar, à CONTRATADA, as providências necessárias ao regular e efetivo 
atendimento do objeto;  

15.13. Verificar o prazo estabelecido no ajuste para apresentação das notas fiscais/faturas, 
recibos ou congêneres, exigindo seu cumprimento por parte da CONTRATADA;  



15.14. Responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato, com base nas disposições da 
Lei 8.666/93 e suas alterações.  

15.15. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação. 

16. REQUISITOS DA HABILITAÇÃO 

16.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição 
de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 

d) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREI/ME n. 77, de 18 de março de 2020.  

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

f) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz;  

g) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 
1971; 

h) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 

i) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

j) Documentos pessoais dos sócios; 



16.2. HABILITAÇÃO FISCAL 

A prova de regularidade deverá ser feita por Certidão Negativa ou Certidão Positiva 
com efeitos de Negativa. 

a) Certidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND Municipal);  

b) Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS; 

c) Certidão Negativa de Débitos junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual;  

d) Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, 
incluindo os Débitos Previdenciários;  

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);  

16.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

a) Certidão Negativa de Falência, expedida pelo Distribuidor da sede do proponente, dentro 
do prazo de validade previsto na própria certidão, ou na omissão desta, com antecedência máxima de 
90 (noventa) dias contados da sua apresentação. 

b) Certidão Negativa de Falência referente aos processos distribuídos pelo PJe (processos 
judiciais eletrônicos) da sede do proponente ou de seu domicílio;  

16.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

a) Atestado de Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, que comprove que o proponente executou, de forma boa ou regular, os itens com 
características idênticas ou similares às do objeto do presente, observando-se que tal (is) atestado (s) 
não seja (m) emitido (s) pela própria empresa ou por empresa do mesmo grupo empresarial.  

a.1. O atestado deverá conter as seguintes informações: Nome, CNPJ e endereço completo do 
emitente; Descrição do objeto entregue; Nome da empresa que prestou (s) o (s) serviço (s); Data de 
emissão; Assinatura e identificação do signatário (nome e cargo ou função que exerce junto à emitente). 

b) Declaração que a empresa se compromete a entregar os itens e nas condições e nos prazos 
solicitados. 

16.5. OUTRAS COMPROVAÇÕES 

a) Apresentar ainda os documentos abaixo relacionados devidamente preenchidas:  

a.1. Proposta de preço; 

a.2. Apresentar Declaração De Elaboração Independente De Proposta; 



a.3. Apresentar Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 
de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

a.4. Declaração Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; (se a licitante se enquadrar) 

a.5. Declaração de Idoneidade; 

a.6. Declaração de Requisitos de Habilitação; 

a.7. Declaração Opção Pelo Enquadramento Conforme IN RFB 1234/2012 (de acordo com o 
enquadramento da licitante); 

a.8. Declaração de Nepotismo; 

 

Itapaci – GO: 02 de junho  de 2026. 

 
Elaborado por Josinei Junior da Silva 
 
 
 À vista das informações contidas nestes autos e com observânicia às normas vigentes, APROVO o 
presente Termo de Referência.  

 

 

 

 

________________________________________ 
JASON DA SILVEIRA 

Secretário Municipal de Obras, Transportes e Obras Públicas 
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